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='0RTAR1A N" 326 DE 13 DE MAIO DE 2026

D spco sotre a concessão férias ao servidor cargo efetivo e dá

outras proviaéncias.

LUIZ CARLOS BOMI, PREFI£[TC I^IUNICIPAL DE PLANALTO. Estado do Paraná, no uso

de suas atribuiç;õ(i:a legais,

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

RECURSOS HUMANOS do Município de Planalto, Estado do Paraná, no uso das

atribuições que lh :;S são con^e ic^aí; pelo Decreto Municipal 5681 de 18 ce Julho do ano
2025, e considera ido o direix: de ériíis clo(a) servidor(a) em questão,

RESOLVEM

/u*t. 1°. CONCEDER 15 dias de férias asgu amientares servidor ROGÉRIO ANI3EL DA F?OSA

MACHADO KERKHOFF oortadcr oo I^G 8 168.473-1, CPF 027.243.499-03 , matricula n°

10931, ocupante do cargo Motorista. Ictado na Secretaria de Saúde.

Alt. 2°. O período aquisi ivo referer t- a esta :oncessão de férias é de 02/05/2024 a 01/05/2025,

das fé dAlt. 3®. O período de co.

Alt. 4^. Esta Portaria entra em vigor ns data de sua publicação

sera de 20/05/2026 a 03/06/2026.es

Gabinete da Secretaria Municipal de A:mini;itração e do Departamento de Recursos Humanos,

ern Planalto, Estado do Paraná, ao,5 [reze diijs do rnês de maio de 2026.
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